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AUTÓGRAFO Nº 170 – DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei Complementar nº 38/2025, que se refere ao 
Processo Legislativo nº 784/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º O art. 4º da Lei Complementar nº 228, de 22 de fevereiro de 2013 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 4º Os interstícios de permanência para fins de promoção, computado sempre o tempo 
de efetivo exercício do servidor no nível de referência em que estiver enquadrado, serão de: 

I -  3 (três) anos no Grau I;  

II - 3 (três) anos no Grau II;  

III - 3 (três) anos no Grau III;  

IV - 4 (quatro) anos no Grau IV;  

V - 5 (cinco) anos no Grau V;  

VI - 5 (cinco) anos no Grau VI;  

VII - 6 (seis) anos no Grau VII; 

VIII - 6 (seis) anos no Grau VIII; e 

IX - 6 (seis) anos no Grau IX. 

Parágrafo único. .......................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de dezembro de 2025. 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 
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Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 
em 9 de dezembro de 2025. 

 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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